
Ata da reunião ordinária do Conselho Administrativo do Instituto de Previdência 

Municipal de Altinópolis – IMPRAL, realizada aos vinte e nove dias do mês de 

janeiro de dois mil e vinte e um (29/01/2.021), sendo esta reunião realizada de forma 

presencial na sede do Impral, todavia com a tomada de todas as providências para se evitar 

o contato direto entre os membros do Conselho, evitando-se com isso a disseminação da 

doença ocasionada pelo novo Coronavirus. Receberam os membros do conselho 

administrativo do Impral, a documentação conforme a pauta da reunião ordinária, onde 

tiveram a oportunidade de analisar os documentos e emitirem sua opinião a respeito do que 

foi explanado.  Dessa maneira, participaram da reunião os seguintes membros 

Conselheiros: Luzia Auricélia Rosin Silva, Luíza Zucoloto de Souza Muzeti, 

Claudinei Aparecido Garcia Duarte, Caíque Leite Pereira Ribeiro, a Diretora 

Executiva Débora Botelho Alvarez e o Superintendente Frederico Resende Mango. 

Ausentaram-se desta reunião ordinária os membros Roberto César Alves Leite que 

justificou sua ausência em virtude de compromissos inadiáveis na Câmara Municipal de 

Altinópolis, o membro José Tadeu Morando de Figueiredo, em virtude de reunião em sua 

Secretaria da Prefeitura Municipal de Altinópolis e o membro Giane Mara de Souza 

Cavalcanti, em virtude de compromissos na Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de 

Altinópolis. Pauta da reunião: Leitura (envio) da Ata da Reunião Ordinária de 30/12/2020; 

Análise da movimentação financeira do mês de dezembro de 2.020; explanação sobre a 

carteira de investimentos do Impral e aportes realizados no último mês dezembro de 2.020; 

Comunicação de aporte do resíduo de repasse (Prefeitura e Câmara Municipal – janeiro de 

2020 – valor estimado em R$ 465.000,00; Análise do Pedido de Aposentadoria por Idade 

de Maria Lúcia Garcia Cavalin (Processo nº 15/2020 e Pedido de Pensão por Morte de 

Silvana Lúcia Corsi Oliveira (Processo nº 16/2020); Outros assuntos de interesse do 

Conselho Administrativo. Após encaminhada toda documentação aos membros do 

conselho administrativo, o Superintendente agradeceu a presença de todos os membros do 

conselho administrativo do Impral solicitando que caso houvesse alguma dúvida quanto à 

pauta de reunião o membro poderia interromper a reunião para que fosse sanada tal 

dúvida. Iniciando os assuntos constantes da pauta de reunião, foi encaminhada a ata da 

reunião ordinária do dia 30/12/2020, onde feita a leitura pelos membros do conselho 

administrativo, sendo que foi aprovada sem qualquer ressalva, não havendo nenhuma 

solicitação de ajuste. Seguindo a pauta da reunião, em relação à movimentação financeira 

do Impral no mês de dezembro de 2020 (Balancete – Conta Movimento), os 

membros do Conselho Administrativo analisaram o que foi gasto durante o mês de 



dezembro de 2020, bem como aquilo que foi arrecadado, não sendo ventilada nenhuma 

dúvida quanto à referida movimentação. Quanto à Análise da Execução Orçamentária, foi 

explanado o seguinte pelo Superintendente Frederico: O Impral arrecadou o valor de R$ 

374.240,05 (trezentos e setenta e quatro mil, duzentos e quarenta reais e cinco centavos) 

referente à contribuição Prefeitura Municipal de Altinópolis (parte funcional e patronal - 

competência 11/2020), R$ 372.655,89 (trezentos e setenta e dois mil, seiscentos e 

cinquenta e cinco reais e oitenta e nove centavos), referente ao repasse Prefeitura Municipal 

(competência 12/2020), bem como arrecadou o valor de R$ 7.353,24 (sete mil, trezentos e 

cinquenta e três reais e vinte e quatro centavos), referente ao repasse patronal e funcional 

da Câmara Municipal de Altinópolis (Competência 11/2020), R$ 7.666,34 (sete mil 

seiscentos e sessenta e seis reais e trinta e quatro centavos), referente à contribuição 

Câmara Municipal de Altinópolis (competência 12/2020), o valor de R$ 7.386,30 (sete mil, 

trezentos e oitenta e seis reais e trinta centavos), referente a contribuição Câmara Municipal 

– Competência 13º salário e o valor de R$ 337,73 (trezentos e trinta e sete reais e setenta e 

três centavos), referente à contribuição Câmara Municipal (13º afastados). O Instituto de 

Previdência Municipal de Altinópolis ainda arrecadou o valor de R$ 700,00 (setecentos 

reais) referente à distribuição de rendimentos do Fundo Caixa Rio Bravo, o valor de R$ 

8.461,20 (oito mil, quatrocentos e sessenta e um reais e vinte centavos), referente ao fundo 

Mérito Desenvolvimento (administrado pela Corretora Planner), bem como o valor de R$ 

898,33 (oitocentos e noventa e oito reais e trinta e três centavos), referente à  receita 

desconto servidor Impral (competência 12/2020 e o valor de 1.278,20 (um mil, duzentos e 

setenta e oito reais e vinte centavos), referente à receita patronal do Impral (Competência 

12/2020). Com relação ao repasse (Prefeitura/Impral), foi arrecadado o valor de R$ 

2.747,46 (dois mil, setecentos e quarenta e sete reais e quarenta e seis centavos), referente 

ao parcelamento utilização indevida de recursos (Parcelamento 288/18) e repasse 

(Prefeitura/Impral) no valor de R$ 4.106,26 (quatro mil, cento e seis reais e vinte e seis 

centavos), referente ao parcelamento patronal auxilio doença (Parcelamento 605/2017).  

Informou o Superintendente aos membros do Conselho Administrativo que entrou como 

crédito ao Impral a apropriação de receita resgate em 29/12/2020 – BB Perfil o valor de 

R$ 7.470,44 (sete mil, quatrocentos e setenta reais e quarenta e quatro centavos). O valor 

empenhado bruto da folha de pagamento foi de R$ 264.146,39 (duzentos e sessenta e 

quatro mil, cento e quarenta e seis reais e trinta e nove centavos), sendo discriminado na 

seguinte forma: (aposentados (135) - R$ 213.717,25 (duzentos e treze mil, setecentos e 

dezessete reais e vinte e cinco centavos), pensionistas (28) - R$ 37.364,78 (trinta e sete mil, 



trezentos e sessenta e quatro reais e setenta e oito centavos), servidores ativos (2) R$ 

11.786,16 (onze mil, setecentos e oitenta e seis reais e dezesseis centavos) e contribuição 

patronal Impral R$ 1.278,20 (um mil, duzentos e setenta e oito reais e vinte centavos). Os 

descontos na folha de pagamento foram assim relacionados: R$ 526,43 (quinhentos e vinte 

e seus reais e quarenta e três centavos), contribuição dos comissionados ao INSS, R$ 

3.596,64 (três mil, quinhentos e noventa e seis reais e sessenta e quatro centavos), desconto 

de IRRF Prefeitura, R$ 5.602,87 (cinco mil, seiscentos e dois reais e oitenta e sete centavos) 

referente à desconto de Consignados CEF, R$ 5.949,52 (cinco mil, novecentos e quarenta e 

nove reais e cinquenta e dois centavos) referente a desconto de Consignados Banco do 

Brasil, R$ 1.076,84 (um mil e setenta e seis reais e oitenta e quatro centavos), referente à 

desconto de Consignados Bradesco e o desconto da parte da contribuição patronal ao 

Impral no valor de R$ 898,33 (oitocentos e noventa e oito reais e trinta e três centavos), 

bem como a contribuição patronal do Impral em R$ 1.278,20 (um mil, duzentos e setenta e 

oito reais e vinte centavos), perfazendo uma despesa líquida com a folha de R$ 246.495,76 

(duzentos e quarenta e seis mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e setenta e seis 

centavos), que retirando a receita patronal do Instituto de R$ 1.278,20, foi pago R$ 

245.217,56 (duzentos e quarenta e cinco mil, duzentos e dezessete reais e cinquenta e seis 

centavos). As despesas administrativas pagas no mês de dezembro foi no importe de R$ 

45.895,19 (quarenta e cinco mil, oitocentos e noventa e cinco reais e dezenove centavos), 

sendo assim discriminadas: vencimentos e vantagens fixas pessoal civil, R$ 22.187,91, 

obrigações patronais RGPS R$ 1244,18, obrigações patronais RPPS R$ 2.280,63, material 

de consumo R$ 572,95 serviços de consultoria R$ 900,00, outros serviços PF R$ 1.744,61, 

outros serviços PJ R$ 1.773,17, serviços de TI e comunicação PJ R$ 2.146,37 e 

contribuição para o Pasep R$ 3.681,28 referente ao período de novembro e 8.283,15 

referente ao período de outubro e sentenças judiciais no valor de R$ 1.080,94. As despesas 

administrativas pagas fecharam dezembro de 2020 no importe de R$ 336.660,11 (trezentos 

e trinta e seis mil, seiscentos e sessenta reais e onze centavos) atingindo um percentual de 

1,84% do valor permitido para gasto no ano que é de R$ 366.714,34. Quanto ao total da 

carteira no mês de dezembro tem-se um total de investimentos de R$ 72.747.945,24(setenta 

e dois milhões, setecentos e quarenta e sete mil, novecentos e quarenta e cinco reais e vinte 

e quatro centavos) e uma rentabilidade de R$ 610.204,34 (seiscentos e dez mil, duzentos e 

quatro reais e trinta e quatro centavos) Seguindo a pauta da Reunião, no tocante à análise 

sobre as aplicações das reservas, fundos e provisões referente ao mês de dezembro de 

2020, o Superintendente do Impral Frederico informa a todos os membros do Conselho 



Administrativo que houve uma considerável queda na rentabilidade dos fundos de 

investimentos do IMPRAL, uma vez que para o mês de novembro de 2020, obtivemos em 

valores uma rentabilidade excelente de R$ 1.140.355,77 (um milhão, cento e quarenta mil, 

trezentos e cinquenta e cinco reais e setenta e sete centavos), e para o mês de dezembro de 

2020, obtivemos uma rentabilidade de R$ 610.204,34 (seiscentos e dez mil, duzentos e 

quatro reais e trinta e quatro centavos), o que representou uma queda na rentabilidade no 

percentual aproximado de 0,76%, em relação ao mês de novembro de 2020. Informa ainda 

o Superintendente Frederico que no mês de novembro de 2020, tivemos um percentual de 

rentabilidade no patamar de 1,61%, enquanto que no mês de dezembro de 2020, esse 

percentual caiu para um percentual de 0,85%, e que no mês de novembro de 2020 o 

percentual de retorno desse mês ficou acima da Meta do mês que foi de 1,35%, todavia o 

percentual de retorno do mês de dezembro de 2020, ficou abaixo da meta do mês que foi 

de 1,86%. Com o fechamento da carteira de investimentos do ano de 2020, informou o 

Superintendente Frederico que infelizmente não conseguimos atingir a Meta do ano que 

fechou num percentual de 10,63%, enquanto nossos investimentos fecharam no percentual 

de 4,11%. Tal fato se deve principalmente à Pandemia do novo Coronavirus, bem como 

outras questões que deixaram a economia brasileira totalmente instável, em um cenário 

desfavorável para o mercado financeiro. Nesse sentido, o aumento da Pandemia, o início 

dos chamados lockdown nos países da europa, a previsão de um crescimento do IPCA no 

percentual de 0,78%, o aumento da taxa de energia elétrica, do gás de cozinha, taxa Selic 

em 2%, contribuíram com impacto negativo e grande reflexo na economia e 

consequentemente no setor de investimentos. Com relação aos fundos de renda fixa, o 

retorno para o mês de dezembro de 2020 foi de R$ 276.203,57 (duzentos e setenta e três 

mil, duzentos e três reais e cinquenta e sete centavos). Tal valor representou um retorno em 

termos percentual de 0,43%. O Superintendente informou a todos os membros do 

Conselho Administrativo do Impral que dentre os fundos de renda fixa que mais 

rentabilizaram neste cenário da economia, obtivemos o seguinte: Caixa Novo Brasil FIC 

Renda Fixa Referenciado IMA-B (4,85%) de rentabilidade, seguindo os fundos: BB 

Alocação Ativa Retorno Total FIC Renda Fixa Previdenciário (2,70%); Bradesco Alocação 

Dinâmica FIC Renda Fixa (2,48%);  BB Alocação Ativa FIC Renda Fixa Previdenciário 

(2,38%); BB IMA Geral EX-C Títulos Públicos FI Renda Fixa Previdenciário (2,12%); 

Caixa Brasil IMA-B 5 Títulos Públicos FI Renda Fixa (1,82%); BB IMA B 5 FIC Renda 

Fixa Previdenciário LP (1,81%); Caixa Brasil IDKA IPCA 2A Títulos Públicos FI Renda 

Fixa (1,65%); BB IDKA 2 Títulos Públicos FI Renda Fixa Previdenciário (1,53%); Caixa 



Brasil Gestão Estratégica FIC Renda Fixa (1,32%); Caixa Brasil Ativa FIC Renda Fixa LP 

(1,00%). Demais fundos de renda fixa variaram a rentabilidade num percentual de 0,46% a 

-26,62%. No tocante aos fundos de renda variável, informou o Superintendente a todos os 

membros do Conselho Administativo que a rentabilidade para o mês de dezembro de 2020 

foi de R$ 334.000,77 (trezentos e trinta e quatro mil e setenta e sete centavos) (positivo), 

perfazendo um percentual de retorno em 3,91%. Dentre os fundos de renda variável, 

àquele que mais obteve uma rentabilidade positiva no mês de dezembro de 2020, foi: 

Bradesco Dividendos FI Ações (9,43%) de rentabilidade, seguindo os fundos: Caixa Valor 

Dividendos RPPS FIC Ações (9,37%); BB Ações Alocação FI Ações (8,92%); Bradesco 

Selection FI Ações (7,90%); Meta Valor FI Ações (7,50%); Caixa Brasil Ações Livre FIC 

Ações (6,49%); Itaú Dunamis FIC Ações (6,30%); BB Consumo FIC Ações (4,90%). 

Demais fundos de renda variável nesse mês de dezembro de 2020, tiveram rentabilidade 

que variaram no percentual de 1,70% a -11,39%. Quando à análise do Fundo Meta Valor 

FIA Ações, para a posição de 25/01/2021, no dia, informou o Superintendente Frederico 

que obteve um percentual de rentabilidade em 0,01% (negativo), perfazendo uma previsão 

no mês, o percentual de 4,45% (negativo), sendo considerado de baixa rentabilidade, 

considerando ser um fundo de renda variável. Em termos de valores, os R$ 345.000,00 

aportados em setembro e novembro de 2020 (respectivamente), ao final de 05 (cinco) 

meses aproximadamente, estamos com um saldo de rentabilidade em R$ 374.996,37. Ainda 

nesse item da pauta e, considerando que a taxa Selic continua no percentual de 2% o 

Superintendente observou que nossa rentabilidade para alcançar um patamar próximo a 

meta de rentabilidade, temos ainda que continuar pensando em aportes em fundos de 

renda variável. Informou ainda o Superintendente que estamos acompanhando diariamente 

a evolução deste fundo Meta Valor FIA Ações que até o presente momento vem nos 

dando resultados de rentabilidade bastante satisfatório, muito embora no mês de janeiro de 

2021, houve uma queda nas rentabilidades dos fundos de renda variável. Seguindo a pauta 

da reunião, o Superintendente Frederico no tocante ao aporte do resíduo de repasse 

Prefeitura e Câmara Municipal, informou a todos os membros do Conselho Administrativo 

que com o fechamento da folha de pagamento do Impral, tivemos a disposição o valor de 

R$ 465.000,00 (quatrocentos e sessenta e cinco mil reais) de resíduo para aporte. Assim, 

passado ao Comitê de Investimentos para análise de nossa Carteira e com ajuda de nossa 

assessoria de mercado financeiro (Crédito e Mercado), o Superintendente Frederico 

informou a todos os membros do Conselho Administrativo que o Comitê de 

Investimentos aos analisar nossa Carteira e a rentabilidade dos fundos, decidiram de forma 



unânime efetuar a aplicação nos seguintes fundos: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) no 

fundo META VALOR FIA AÇÕES e o valor de R$ 165.000,00 (cento e sessenta e cinco 

mil reais) no fundo CAIXA VALOR DIVIDENDOS. Passando para o próximo item da 

pauta, Superintendente Frederico informou que para o mês de janeiro de 2021, teremos o 

pedido de Aposentadoria por Idade de Maria Lúcia Garcia Cavalin (Proc. 15/2020) e o 

pedido de Pensão por Morte de Silvana Lúcia Corsi Oliveira e outras (Proc. Nº 16/2020) 

para a homologação do Conselho Administrativo. No tocante ao pedido de Aposentadoria 

por Idade de Maria Lúcia, a mesma de acordo com o parecer jurídico de fls. 26/28 

preencheu os requisitos cumulativos necessários para a concessão de aposentadoria por 

idade nos termos do Art. 33, inciso IV, alíneas “a”, “b” e “c” da Lei Municipal 1.307/2003 

cumulado com o Art. 107 da Lei Municipal nº 1.267/2002. Também, quanto ao pedido de 

Pensão por Morte de Silvana e filhas, de acordo com o parecer jurídico de fls. 50/53, 

preencheram os requisitos necessários para a concessão do benefício à Pensão por Morte 

nos termos do Art. 54 e Art. 24, inciso I, ambos da Lei Municipal nº 1.307/2003. Assim, 

após analisarem tais pedidos, os membros do Conselho Administrativo do Impral de forma 

unânime, homologaram tais pedidos de concessão dos referidos benefícios. Por derradeiro, 

no último item da pauta (outros assuntos de interesse do Conselho Administrativo), o 

Superintendente informou aos membros do Conselho Administrativo que em novembro 

de 2020, recebemos do Ministério da Previdência um comunicado de irregularidade no 

tocante ao repasse de valor das contribuições previdenciárias a menos feito pela Prefeitura 

Municipal de Altinópolis. Explicou aos membros do Conselho Administrativo que a 

Prefeitura em novembro (Competência outubro de 2020), deveria ter repassado o valor de 

R$ 158.165,44 referente a alíquota de 14% e repassou o valor de R$ 124.924,22, referente a 

alíquota de 11%. O superintendente informou aos membros do Conselho Administrativo 

que desde então estava acertando com a Prefeitura Municipal o recolhimento de referido 

valor para que a irregularidade fosse sanada e que exigiria da Prefeitura o depósito do valor 

devidamente corrigido com juros de 0,05% a.m. e correção monetária pelo índice do 

governo IPCA. Logo em seguida, demonstrou aos membros do Conselho Administrativo 

que formalizou uma notificação à Prefeitura de forma a se documentar, através do Ofício 

nº 190/2020, para que de forma urgente regularizasse tal repasse, sendo aguardada a 

resposta da prefeitura. Os membros do Conselho Administrativo do Impral solicitaram ao 

Superintendente que tomasse as devidas providencias para sanar tal apontamento, o que de 

pronto o Superintendente acatou. Nada mais havendo para tratar encerrou se a reunião e 



eu Frederico Resende Mango, Superintendente do Impral, lavrei a presente ata e irá 

assinada por mim e por todos conselheiros presentes: 

 
Luzia Auricélia Rosin Silva           Caíque Leite de Brito 

 

 

Luíza Zucoloto de Souza Muzeti           Claudinei Aparecido Garcia Duarte 

 

 

Débora Botelho Alvarez         Frederico Resende Mango   

 

 

     

 

 


